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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em 5 de abril de 2011

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 02 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 511-A, DE 2010

(DO PODER EXECUTIVO)


Discussão em turno único, da Medida Provisória nº 511-A, de 2010, que dispõe sobre medidas para assegurar a sustentabilidade econômico-financeira do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sobre autorização para garantia do financiamento do Trem de Alta Velocidade - TAV, no trecho entre os Municípios do Rio de Janeiro - RJ e Campinas - SP, e dá outras providências. tendo parecer do Relator da Comissão Mista, proferido em Plenário e entregue à Mesa, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta MPV, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela rejeição das Emendas de n.ºs 1 a 7. (Relator: Dep. Carlos Zarattini).

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 21/11/2010

PRAZO NA CÂMARA: 05/12/2010

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 02/02/2011 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 17/04/2011

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

2
PROJETO DE LEI Nº 1.481-A, DE 2007

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.481-A, de 2007, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para dispor sobre o acesso a redes digitais de informação em estabelecimentos de ensino; tendo parecer da Comissão Especial pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária, e no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 2.417/03; 3.785/04; 5.903/05; 349/07; 1.063/07; 1.419/07; 1.466/07; 1.774/07; 2.591/07; 2.675/07; 2.78508; 2.844/08 e 3.462/08, apensados, com Substitutivo. (Relator: Dep. Paulo Henrique Lustosa).  

Tendo apensados (27) os PLs nºs 2.417/03, 6.677/06, 349/07, 1.063/07, 1.419/07, 1.466/07, 1.774/07, 2.591/07, 2.675/07, 2.785/08, 2.844/08, 3.462/08, 4.492/08, 5.116/09, 6.504/09, 5.675/09, 3.785/04, 5.903/05, 6.585/09, 6.798/10, 6.870/10, 6.828/10, 6.878/10,  6.993/10, 7.271/10. 7.333/10 e 415/11. 

ORDINÁRIA

Discussão

3
PROJETO DE LEI Nº 4.361-A, DE 2004 
(DO SR. VIEIRA REIS)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.361-A, de 2004, que modifica a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente", estabelecendo limites ao funcionamento de casas de jogos de computadores; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste e dos de n.ºs 4.932/05; 5.037/05; 5.378/05; 5.447/05; 6.731/06; 6.868/06; 3.446/08; 4.794/09; e 7.320/10, apensados; pela não implicação da matéria contida neste e nos de n.ºs 4.932/05; 5.037/05; 5.378/05; 5.447/05; 6.731/06; 6.868/06; 3.446/08; 4.794/09; e 7.320/10, apensados, em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à sua adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do de nº 4.361/04, e dos de n.ºs 6.731/06; e 3.446/08, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de n.ºs 4.932/05; 5.037/05; 5.378/05; 5.447/05; 6.868/06; 4.794/09; e 7.320/10, apensados (Relator: Dep. Otavio Leite).
Tendo apensados (10) os PLs de nºs 4.932/05, 5.037/05, 5.378/05, 5.447/05, 6.731/06, 6.868/06, 3.446/08, 4.794/09 e 7.320/10. O PL 6.805/10 foi arquivado nos termos do art. 54 c/c os arts. 58, § 4º, e 132, § 2º, do Regimento Interno.
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